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INDICAÇÃO N° 514/2013. Em, 15 de Outubro de 2013.

SOLICITA AO EXM° SR. PREFEITO MUNICIPAL A 
CONSTRUÇÃO DE SEDE SOCIAL PARA ASSOCIAÇÃO 
DE MORADORES NO BAIRRO BOSQUE PERÓ.

Exm° Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 
interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao 
Exmo Senhor Prefeito Municipal solicitando a construção de Sede Social com área de 
lazer e concessão de uso para Associação de Moradores do bairro Bosque Peró.

Sala das Sessões, 15 de Outubro de 2013.
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JUSTIFICATIVA:

O bairro Bosque do Peró, carente de infra-estrutura e bens públicos, tem em 
sua Associação dos Moradores, dos membros da atual Diretoria uma participação ativa e 
participativa. Necessitando do apoio e das ações do Poder Executivo e Legislativo, que 
contemplem bem estar social desta comunidade.

Hoje, a sede Social da Associação dos Moradores encontra-se na fase de 
obras iniciais, custeada pelos moradores. E, com sua conclusão servirá para que possam 
reunir-se em busca do objetivando uma sociedade civil organizada. Incentivando e 
ajudando a planejar do desenvolvimento do bairro. Dando suporte aos moradores e 
discutir seus direitos e deveres como cidadãos cabo-frienses.

Assim, esperamos o apoio dos nobres Edis e das providências por parte do
Poder Executivo.


